PARECER Nº      , DE 2026, DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 351, DE 2025
De autoria dos Deputados Mauro Bragato e Fábio Faria de Sá, o projeto em epígrafe institui, no Estado de São Paulo, o Programa de Acolhimento Personalizado ao Idoso (PNAI), voltado à promoção de atendimento humanizado em órgãos públicos estaduais e estabelecimentos privados de grande circulação.
O projeto permaneceu em pauta nos dias 23/04/2025 a 30/04/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à constitucionalidade e juridicidade do projeto.
Na presente oportunidade, o Projeto de Lei vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-me, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §13, do Regimento Interno.
Ao analisar o mérito, verificamos que o projeto é positivo e oportuno, uma vez que possui a finalidade de garantir atendimento digno, empático e acessível às pessoas com 60 anos ou mais em órgãos da Administração Pública estadual direta e indireta com atendimento ao público e estabelecimentos privados com grande fluxo de atendimento presencial no Estado de São Paulo.
O projeto prevê, ainda, a criação do Selo “Atendimento Amigo do Idoso – SP”, a ser concedido a entidades públicas e privadas que adotem práticas exemplares de acolhimento à população idosa. 
De acordo com a justificativa do projeto, o Programa de Acolhimento Personalizado ao Idoso (PNAI) tem potencial para se tornar uma referência estadual no respeito à dignidade da pessoa idosa, pois muitos enfrentam situações de constrangimento, impaciência ou despreparo por parte dos atendentes. 
Assim, o que se busca é transformar essa realidade por meio da institucionalização de boas práticas de acolhimento, da capacitação obrigatória de funcionários e da criação de ambientes mais acessíveis.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 351, de 2025.
Sala das Comissões, em
DEPUTADA CLARICE GANEM
Relatora
